
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRAS DE MARIA DA CRUZ – MG, inscrita no CNPJ nº 
74.126.160/0001-18, com sede na Rua Aureliano Gonçalves Siqueira, nº 106, Centro, Pedras de 
Maria  da  Cruz  –  MG,  CEP 39420-000,  torna  público  que  realizará  Contratação  Direta  por 
Dispensa  de  Licitação,  com  fundamento  no  art.  75,  inciso  II  e  §3º,  da  Lei  nº  14.133/2021, 
mediante as condições estabelecidas neste Aviso.

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de outsourcing de 
impressão,  compreendendo  a  locação  de  equipamentos  multifuncionais  (impressão,  cópia  e 
digitalização), com fornecimento de insumos (exceto papel), manutenção preventiva e corretiva, 
suporte técnico e demais serviços necessários ao pleno funcionamento dos equipamentos da Câmara 
Municipal  de  Pedras de  Maria  da Cruz – MG, conforme especificações técnicas  constantes  no 
Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 75, inciso II e §3º, da Lei nº 14.133/2021.

3. VALOR ESTIMADO

Valor mensal estimado: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais)
Valor anual estimado: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais)

O valor estimado baseia-se na franquia mensal de 1.000 (mil) cópias por equipamento, podendo 
sofrer  variação  em razão  da  utilização  efetiva  dos  serviços,  especialmente  em caso  de  cópias 
excedentes.

Valores médios por item (pesquisa de preços):

• Impressora/Multifuncional P&B: R$ 130,00 (mensal)

• Impressora/Multifuncional colorida: R$ 160,00 (mensal por unidade)

• Cópia excedente P&B: R$ 0,065 por página

• Cópia excedente colorida: R$ 0,45 por página

Menor valor obtido na pesquisa de preços:

• Impressora/Multifuncional P&B: R$ 120,00

• Impressora/Multifuncional colorida: R$ 150,00

• Cópia excedente P&B: R$ 0,06

• Cópia excedente colorida: R$ 0,40



Os valores demonstram compatibilidade com o mercado, com baixa variação entre as propostas e 
coerência com os dados obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

4. PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTAS

Os interessados poderão apresentar proposta adicional no prazo de:

03 (três) dias úteis,

Contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação deste Aviso no sítio 
eletrônico oficial da Câmara Municipal e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

Período para envio de propostas:
Início: 24/04/2026 às 07:00h 
Término: 27/04/2026 às 13:00h 

5. FORMA DE ENVIO DAS PROPOSTAS

As propostas deverão ser enviadas para o e-mail institucional:
camarapedraslicitacao@gmail.com     

Ou protocoladas presencialmente na sede da Câmara Municipal, no horário de expediente (07h00 às 
13h00).

A proposta deverá conter:

• Razão social, CNPJ, endereço e contatos;

• Valor mensal por item e valor global mensal;

• Valor global anual;

• Valor unitário das cópias excedentes (P&B e colorida);

• Prazo de instalação;

• Declaração de que atende integralmente às especificações técnicas;

• Inclusão de todos os custos (tributos, manutenção, insumos, transporte e demais encargos);

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço global, observada a conformidade com as especificações técnicas constantes no Termo 
de Referência.

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

O fornecedor melhor classificado deverá comprovar:

• Regularidade fiscal federal, estadual e municipal;

• Regularidade com o FGTS;

• Certidão negativa de débitos trabalhistas;

mailto:camarapedraslicitacao@gmail.com


• Certidão negativa de falência ou recuperação judicial;

• Ausência de impedimentos (SICAF, CEIS, CNEP);

• Comprovante de inscrição no CNPJ;

• Contrato social e última alteração;

• Documentos pessoais do representante legal;

• Declaração de que não emprega menor (art. 7º, XXXIII, da CF);

8. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

O Termo de Referência e demais documentos poderão ser solicitados pelo e-mail institucional ou 
consultados no site oficial da Câmara Municipal.

A contratação somente será formalizada após:

• O encerramento do prazo de envio das propostas;

• A análise da proposta mais vantajosa;

• A comprovação da regularidade do fornecedor;

Pedras de Maria da Cruz – MG, 23 de abril de 2026.

CINICLEI FERREIRA DE SOUZA
Presidente

Câmara Municipal de Pedras de Maria da Cruz – MG
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